
 

 

 

   

 

 
   

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA-PB 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

EDITAL DE FOMENTO PARA AGENTES E COLETIVOS CULTURAIS ATRAVÉS 

DA PRODUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL Nº 01/2026 

A Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Juventude, torna pública a presente retificação do Edital nº 01/2026, 
alterando exclusivamente o Cronograma constante no edital, que passa a vigorar 
conforme apresentado abaixo, permanecendo inalteradas as demais disposições 
editalícias. 

 

1. ETAPAS 

Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa 
anterior serão convocados para apresentar documentos de habilitação 

● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes 
culturais habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução 
Cultural 

 

1.1 CRONOGRAMA 

 

INSCRIÇÕES 15/06 à 30/06 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 09/07 

PRAZO PARA RECURSO 09/07 à 10/07 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA 

ANÁLISE DO OBJETO. 

13/06 



 

 

 

   

 

 
   

 
   

PRAZO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
PARA ANÁLISE DE HABILITAÇÃO. 

13/07 à 16/07 

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE ANÁLISE 
DOCUMENTAL 

17/07 

PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 17/07 à 20/07 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 21/07 

PERÍODO DE ASSINATURA DOS TERMOS DE 
EXECUÇÃO CULTURAL 

23/07 à 24/07 

PERÍODO DE PAGAMENTO AOS ARTISTAS       Até 20/08 

Obs: Este cronograma poderá sofrer alterações.  

 

 

Pedra Lavrada-PB; 12 de Junho de 2026 
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SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 

 

JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS DA COSTA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 


